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I – RELATÓRIO 

 

A Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) é uma instituição federal de educação 

superior, mantida pelo Ministério da Educação (MEC), inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 95.591.764/0001-05, localizada na Cidade Universitária 

Professor José Mariano da Rocha Filho, Avenida Roraima nº 1.000, bairro Camobi, município 

de Santa Maria, estado do Rio Grande do Sul. A Universidade Federal de Santa Maria vem 

requerer o recredenciamento EAD. 

 

1. Contextualização 

 

Santa Maria é um município do estado do Rio Grande do Sul, na região Sul no Brasil. 

Com 276.108 habitantes, segundo estimativas do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) em 2015, é considerada uma cidade média e de grande influência na região 

central do estado. É a 5ª cidade mais populosa do Rio Grande do Sul e, isoladamente, a maior 

de sua região. Santa Maria é considerada cidade universitária, graças à Universidade Federal 

de Santa Maria, criada por José Mariano da Rocha Filho. Santa Maria possui uma estrutura e 

uma vocação econômica do município voltada para a prestação de serviços, posteriormente 

acentuada com o estabelecimento dos serviços públicos estatais e federais e com o 

desenvolvimento do comércio. Certamente a grande massa e o fluxo monetário na cidade de 

Santa Maria dependem fundamentalmente do serviço público. Santa Maria destaca-se na 

região, no estado e no País como cidade portadora das seguintes funções relacionadas à 

prestação de serviços: comercial, educacional, médico hospitalar, rodoviário e militar policial. 

Estas funções urbanas terciárias absorvem mais de 80% da população ativa da cidade, 

salientando-se principalmente o setor ocupado em atividade comercial e educacional. Ainda 

no aspecto funcional da cidade, aparece em segundo lugar o setor primário (agropecuário) e 

em terceiro lugar, o setor secundário, que no geral são indústrias de pequeno e médio porte, 

voltadas principalmente para o beneficiamento de produtos agrícolas, metalurgia, mobiliários, 

calçados, laticínios etc.  

A cidade tem um IDH alto, com 0,784 (2010). O Índice de Desenvolvimento Infantil 

(IDI) é de 0,751 (2004), PIB per capita (2013) de R$ 20.847,16 e taxa de analfabetismo entre 

15 e 24 anos de 0,7 % (2010), estimativas essas extraídas do site do IBGE.  

 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Munic%C3%ADpios_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Unidades_federativas_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_Grande_do_Sul
https://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Brasileiro_de_Geografia_e_Estat%C3%ADstica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Brasileiro_de_Geografia_e_Estat%C3%ADstica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cidade_m%C3%A9dia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mesorregi%C3%A3o_do_Centro_Ocidental_Rio-Grandense
https://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_Federal_de_Santa_Maria
https://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_Federal_de_Santa_Maria
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jos%C3%A9_Mariano_da_Rocha_Filho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Com%C3%A9rcio
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2. Mérito 

 

 Resultados Enade, IDD e CPC  

 

O quadro a seguir, apresenta os resultados do Exame Nacional de Desempenho de 

Estudantes (Enade), Indicador de Diferença entre os Desempenhos Observado e Esperado 

(IDD) e Conceito Preliminar de Curso (CPC) da Instituição de Educação Superior (IES) para 

seus diversos cursos: 

 

Área Munícipio Ano 
ENADE 

Contínuo 

ENADE 

Faixa 

NOTA 

IDD 

CPC 

Contínuo 

CPC 

Faixa 

ARQUITETURA E 

URBANISMO 
SANTA MARIA 2011 2,59 3 2,15 2,73 3 

ARTES VISUAIS 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2011 2,72 3 3,09 2,92 3 

BIOLOGIA 

(BACHARELADO) 
SANTA MARIA 2011 3,28 ND 2,11 1,60 

Unidade 

com cursos 

não 

reconhecidos 

até 

30/09/2012 

BIOLOGIA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2011 3,65 4 3,10 3,45 4 

CIÊNCIAS SOCIAIS 

(BACHARELADO) 
SANTA MARIA 2011 2,91 3 2,07 2,90 3 

COMPUTAÇÃO 

(BACHARELADO) 
SANTA MARIA 2011 3,94 5 3,67 3,54 4 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2011 0,42 1 0,00 1,65 2 

ENGENHARIA 

(GRUPO I) - 

ENGENHARIA 

CIVIL 

SANTA MARIA 2011 2,71 3 2,85 2,97 4 

ENGENHARIA 

(GRUPO II) - 

ENGENHARIA 

ELÉTRICA 

SANTA MARIA 2011 2,76 3 3,00 3,09 4 

ENGENHARIA 

(GRUPO III) - 

ENGENHARIA 

MECÂNICA 

SANTA MARIA 2011 3,20 4 3,56 3,16 4 

ENGENHARIA 

(GRUPO IV) - 

ENGENHARIA 

QUÍMICA 

SANTA MARIA 2011 2,52 3 2,67 2,86 3 

ENGENHARIA 

(GRUPO VIII) - 

ENGENHARIA 

FLORESTAL 

FREDERICO 

WESTPHALEN 
2011 3,28 4 3,28 3,68 4 

ENGENHARIA 

(GRUPO VIII) - 

ENGENHARIA 

FLORESTAL 

SANTA MARIA 2011 1,24 2 1,24 2,06 3 

FILOSOFIA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2011 2,86 3 2,93 3,37 4 
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FÍSICA 

(BACHARELADO) 
SANTA MARIA 2011 2,91 3 4,12 3,52 4 

FÍSICA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2011 2,79 3 3,12 3,18 4 

GEOGRAFIA 

(BACHARELADO) 
SANTA MARIA 2011 3,78 ND 3,35 2,26 

Unidade 

com cursos 

não 

reconhecidos 

até 

30/09/2012 

GEOGRAFIA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2011 3,50 4 2,95 3,26 4 

HISTÓRIA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2011 1,69 2 0,31 2,05 3 

LETRAS 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2011 2,49 3 1,90 2,92 3 

MATEMÁTICA 

(BACHARELADO) 
SANTA MARIA 2011 4,29 ND ND ND SC 

MATEMÁTICA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2011 3,95 5 4,09 3,66 4 

MÚSICA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2011 0,30 1 0,30 1,48 2 

PEDAGOGIA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2011 3,42 4 3,51 3,64 4 

QUÍMICA 

(BACHARELADO) 
SANTA MARIA 2011 2,90 3 2,85 3,20 4 

QUÍMICA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2011 2,78 3 2,40 3,04 4 

ADMINISTRAÇÃO 
PALMEIRA 

DAS MISSOES 
2012 4,08 5 4,19 3,85 4 

ADMINISTRAÇÃO SANTA MARIA 2012 4,49 5 3,34 3,81 4 

ADMINISTRAÇÃO 
SILVEIRA 

MARTINS 
2012 ND ND ND ND 

Unidade 

com cursos 

não 

reconhecidos 

até 

22/11/2013 

DIREITO SANTA MARIA 2012 4,74 5 3,93 3,82 4 

CIÊNCIAS 

ECONÔMICAS 

PALMEIRA 

DAS MISSOES 
2012 ND ND ND ND 

Unidade 

com cursos 

não 

reconhecidos 

até 

22/11/2013 

CIÊNCIAS 

ECONÔMICAS 
SANTA MARIA 2012 2,37 3 2,51 2,67 3 

PSICOLOGIA SANTA MARIA 2012 ND SC ND ND SC 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 
SANTA MARIA 2012 4,31 5 3,60 3,56 4 
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DESIGN SANTA MARIA 2012 3,86 4 4,13 3,69 4 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 
SANTA MARIA 2012 ND ND ND ND 

Unidade 

com cursos 

não 

reconhecidos 

até 

22/11/2013 

TECNOLOGIA EM 

PROCESSOS 

GERENCIAIS 

SILVEIRA 

MARTINS 
2012 2,00 3 ND ND SC 

JORNALISMO 
FREDERICO 

WESTPHALEN 
2012 4,10 5 4,44 3,82 4 

JORNALISMO SANTA MARIA 2012 0,29 1 0,00 1,56 2 

PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 
SANTA MARIA 2012 3,05 4 2,33 3,10 4 

MEDICINA 

VETERINÁRIA 
SANTA MARIA 2013 3,77 3,77 2,54 3,31 4 

ODONTOLOGIA SANTA MARIA 2013 4,05 4,05 3,33 3,44 4 

MEDICINA SANTA MARIA 2013 3,16 3,16 1,76 2,40 3 

AGRONOMIA 
FREDERICO 

WESTPHALEN 
2013 3,22 3,22 3,62 3,53 4 

AGRONOMIA SANTA MARIA 2013 3,68 3,68 3,73 3,67 4 

FARMÁCIA SANTA MARIA 2013 3,09 3,09 2,61 3,20 4 

ENFERMAGEM 
PALMEIRA 

DAS MISSOES 
2013 3,50 3,50 3,88 3,72 4 

ENFERMAGEM SANTA MARIA 2013 3,15 3,15 2,73 3,12 4 

FONOAUDIOLOGIA SANTA MARIA 2013 1,3381 1,33 0,00 1,58 2 

NUTRIÇÃO 
PALMEIRA 

DAS MISSOES 
2013 2,62 2,62 3,82 3,40 4 

FISIOTERAPIA SANTA MARIA 2013 4,48 4,48 3,77 3,62 4 

SERVIÇO SOCIAL SANTA MARIA 2013 ND ND ND ND 

Unidade 

com cursos 

não 

reconhecidos 

até 

31/10/2014 

ZOOTECNIA 
PALMEIRA 

DAS MISSOES 
2013 2,84 2,84 2,97 3,21 4 

ZOOTECNIA SANTA MARIA 2013 2,527 2,52 2,08 2,85 3 

TECNOLOGIA EM 

AGRONEGÓCIOS 

SILVEIRA 

MARTINS 
2013 1,84 1,84 ND ND SC 
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TECNOLOGIA EM 

GESTÃO 

AMBIENTAL 

SILVEIRA 

MARTINS 
2013 2,32 2,32 2,32 2,83 3 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

(BACHARELADO) 
SANTA MARIA 2013 3,76 3,76 3,12 3,39 4 

ARQUITETURA E 

URBANISMO 
SANTA MARIA 2014 2,88 3 2,88 3,04 4 

TECNOLOGIA EM 

REDES DE 

COMPUTADORES 

SANTA MARIA 2014 3,05 4 2,87 2,87 3 

MATEMÁTICA 

(BACHARELADO) 
SANTA MARIA 2014 0,92 1 0,91 ND 

Unidade sem 

curso (s) 

reconhecido 

(s) até 

31/12/2014 

MATEMÁTICA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2014 2,81 3 2,75 2,99 4 

LETRAS-

PORTUGUÊS 

(BACHARELADO) 

SANTA MARIA 2014 2,02 3 2,44 2,75 3 

LETRAS-

PORTUGUÊS 

(LICENCIATURA) 

SANTA MARIA 2014 3,65 4 3,12 3,31 4 

LETRAS-

PORTUGUÊS E 

INGLÊS 

(LICENCIATURA) 

SANTA MARIA 2014 3,57 4 2,90 3,29 4 

FÍSICA 

(BACHARELADO) 
SANTA MARIA 2014 1,27 2 0,84 2,21 3 

FÍSICA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2014 2,61 3 2,56 3,08 4 

QUÍMICA 

(BACHARELADO) 
SANTA MARIA 2014 3,68 4 3,09 3,38 4 

QUÍMICA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2014 3,51 4 2,62 3,29 4 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

(BACHARELADO) 

SANTA MARIA 2014 3,08 4 2,44 3,27 4 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

(LICENCIATURA) 

PALMEIRA 

DAS MISSOES 
2014 2,89 3 2,96 3,26 4 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

(LICENCIATURA) 

SANTA MARIA 2014 3,46 4 1,76 3,01 4 

PEDAGOGIA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2014 3,19 4 2,93 3,13 4 

HISTÓRIA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2014 3,90 4 3,13 3,40 4 

ARTES VISUAIS 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2014 2,91 3 4,84 3,74 4 

GEOGRAFIA 

(BACHARELADO) 
SANTA MARIA 2014 2,87 3 1,72 ND 

Unidade sem 

curso (s) 

reconhecido 

(s) até 

31/12/2014 



e-MEC Nº: 200810011 

Antonio Freitas – 200810011  

 

6 

GEOGRAFIA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2014 3,15 4 2,68 3,22 4 

FILOSOFIA 

(BACHARELADO) 
SANTA MARIA 2014 4,20 5 5,00 4,43 5 

FILOSOFIA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2014 4,46 5 2,91 3,60 4 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2014 3,40 4 2,00 2,73 3 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

(BACHARELADO) 

SANTA MARIA 2014 3,25 4 2,97 3,27 4 

SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO 

FREDERICO 

WESTPHALEN 
2014 3,43 4 4,08 ND 

Unidade sem 

curso (s) 

reconhecido 

(s) até 

31/12/2014 

SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO 
SANTA MARIA 2014 4,13 5 3,06 3,45 4 

MÚSICA 

(LICENCIATURA) 
SANTA MARIA 2014 3,31 4 3,89 3,19 4 

CIÊNCIAS SOCIAIS 

(BACHARELADO) 
SANTA MARIA 2014 2,69 3 2,54 3,14 4 

ENGENHARIA 

CIVIL 
SANTA MARIA 2014 3,77 4 3,69 3,53 4 

ENGENHARIA 

ELÉTRICA 
SANTA MARIA 2014 3,08 4 3,08 3,23 4 

ENGENHARIA DE 

COMPUTAÇÃO 
SANTA MARIA 2014 3,21 4 2,14 3,00 4 

ENGENHARIA DE 

CONTROLE E 

AUTOMAÇÃO 

SANTA MARIA 2014 4,64 5 5,00 4,28 5 

ENGENHARIA 

MECÂNICA 
SANTA MARIA 2014 3,84 4 3,31 3,28 4 

ENGENHARIA 

QUÍMICA 
SANTA MARIA 2014 3,46 4 2,34 2,87 3 

ENGENHARIA DE 

PRODUÇÃO 
SANTA MARIA 2014 4,36 5 4,36 ND 

Unidade sem 

curso (s) 

reconhecido 

(s) até 

31/12/2014 

ENGENHARIA 

AMBIENTAL 

FREDERICO 

WESTPHALEN 
2014 2,76 3 3,25 3,14 4 

ENGENHARIA 

AMBIENTAL 
SANTA MARIA 2014 4,26 5 5,00 4,42 5 

ENGENHARIA 

FLORESTAL 

FREDERICO 

WESTPHALEN 
2014 3,25 4 1,89 3,07 4 

ENGENHARIA 

FLORESTAL 
SANTA MARIA 2014 3,17 4 1,69 2,86 3 

Fonte: Inep/ MEC – Extraído dia 23/8/2016 
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 Resultado do Índice Geral de Cursos (IGC) 
 

Os IGCs da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), no período de 2011 a 2014 

foram: 

 

ANO IGC CONTÍNUO IGC FAIXA 

2011 3,71 4 

2012 3,73 4 

2013 3,71 4 

2014 3,81 4 

Fonte: Inep/MEC – Extraído dia 23/8/2016 

 

 Resultado do Conceito Institucional (CI) 

 

O Resultado da CI na Avaliação do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep) em 2013 foi 4 (quatro). 

 

 

 Avaliação in loco 

 

O Inep designou uma Comissão de Avaliação para efeito de recredenciamento EAD, 

cuja visita ocorreu no período de 21a 25/4/2013. Seguem, abaixo, os resultados do Relatório 

de Avaliação nº 91.986. 

Os avaliadores atribuíram os seguintes conceitos às dez dimensões:  

 

Dimensões CONCEITO 

1. A Missão e o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI). 3 

2. A política para o ensino (graduação e pós-graduação), a pesquisa, a extensão e as 

respectivas normas de operacionalização, incluídos os procedimentos para estímulo à 

produção acadêmica, para as bolsas de pesquisa, de monitoria e demais modalidades. 

3 

3. A responsabilidade social da instituição, considerada especialmente no que se refere à 

sua contribuição em relação à inclusão social, ao desenvolvimento econômico e social, à 

defesa do meio ambiente, da memória cultural, da produção artística e do patrimônio 

cultural. 

5 

4. A comunicação com a sociedade 4 

5: As políticas de pessoal, de carreiras do corpo docente e corpo técnico administrativo, 

seu aperfeiçoamento, seu desenvolvimento profissional e suas condições de trabalho 
4 

6: Organização e gestão da instituição, especialmente o funcionamento e 

representatividade dos colegiados, sua independência e autonomia na relação com a 

mantenedora, e a participação dos segmentos da comunidade universitária nos processos 

decisórios 

4 

7. Infraestrutura física, especialmente a de ensino e de pesquisa, biblioteca, recursos de 

informação e comunicação. 
4 

8. Planejamento e avaliação, especialmente em relação aos processos, resultados e 

eficácia da autoavaliação institucional. 
4 

9. Políticas de atendimento aos estudantes 2 

10. Sustentabilidade financeira, tendo em vista o significado social da continuidade dos 

compromissos na oferta da educação superior. 
3 

CONCEITO INSTITUCIONAL 4 

Fonte: Relatório de Avaliação Inep nº 91986 
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 Considerações e conclusão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) 

 

5. CONSIDERAÇÕES DA SERES: 

A Universidade Federal de Santa Maria - UFSM demonstrou domínio na 

modalidade EaD e possui infraestrutura adequada para o desenvolvimento das 

atividades na modalidade, que foram comprovadas em diferentes aspectos das visitas 

in loco. 

O endereço avaliado apresentou, de uma maneira sistêmica e global, espaços 

físicos e de infraestrutura tecnológica que atendem a modalidade EaD, atingindo 

níveis muito bons de qualidade. A proposta de compartilhamento de infraestrutura 

física e de pessoal se mostra compatível e exequível, considerando o número previsto 

de atendimento. Lembra-se, ainda, que os polos de apoio presencial vinculados ao 

presente processo pertencem ao sistema UAB, os quais, conforme o Decreto nº 

5.800/2006 e a Portaria MEC nº 318/2009, art. 1º, tem sua operacionalização pela 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, gestora do 

Sistema, com quem as instituições de ensino superior e os entes federativos 

interessados em constituir polos de EAD firmam acordos de cooperação técnica ou 

convênios, motivo pelo qual foi dispensada a avaliação in loco para os citados polos. 

Os cursos ministrados na modalidade a distância ainda não possuem Conceito 

Preliminar do Curso – CPC, o que impede uma real verificação da eficácia na 

qualidade de oferta em EaD. 

Dessa forma, considerando as evidências, além das informações prestadas no 

despacho Saneador, constata-se que a IES atendeu, no âmbito sistêmico e global, 

satisfatoriamente os referenciais de qualidade dispostos na legislação vigente para o 

recredenciamento institucional na modalidade à distância, obtendo média desejável 

nos conceitos avaliados. Os requisitos legais e normativos foram atendidos, conforme 

relatórios supracitados. Todavia, cabe à Instituição observar atentamente as 

fragilidades apontadas, sendo que serão reavaliadas nos próximos atos da IES. 

Face ao exposto, somos de parecer favorável ao recredenciamento da UFSM 

para a oferta de cursos superiores na modalidade à distância.  

6. CONCLUSÃO 
Por estar em consonância com os requisitos do decreto Nº 5.773, de 9 de maio 

de 2006, alterado pelo decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e nos termos da 

Portaria n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, 

e do decreto 5.622/2005, esta Secretaria manifesta-se favorável ao recredenciamento 

da Universidade Federal de Santa Maria - UFSM, na modalidade à distância, 

mantida pela Universidade Federal de Santa Maria, com atividades de apoio 

presencial obrigatórias nos polos pertencentes ao Sistema UAB. 

 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Voto favoravelmente ao recredenciamento da Universidade Federal de Santa Maria 

(UFSM), com sede na Cidade Universitária Professor José Mariano da Rocha Filho, Avenida 

Roraima, nº 1.000, bairro Camobi, município de Santa Maria, estado do Rio Grande do Sul, 

mantida pelo Ministério da Educação (MEC), com sede em Brasília, no Distrito Federal, para 

oferta de cursos superiores na modalidade à distância, observados tanto o prazo máximo de 5 

(cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 2, de 4/1/2016, como a exigência 
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avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo 

Decreto nº 6.303/2007. 

 

Brasília (DF), 14 de setembro de 2016. 

 

 

 

Conselheiro Antonio de Araujo Freitas Junior – Relator  

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 14 de setembro de 2016. 

 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi – Presidente 

 

 

 

Conselheiro Yugo Okida – Vice-Presidente 
 


